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ANEX0  11

CARTA-PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO

A

Diretoria de Satlde do CBMDF

Secao de Ci.edenciamento

Endereco: Diretoria de Satlde do Corpo de Bombeiros MiLitar do D.istrito Federal - sito ao SAIS - Qd. 04
Lote 05 - sala SACRE - Asa Sul - CEP 70602-900-Brasilia - DF.

Dados empresaTiais (Matriz)

Nome EmpresariaL lnstituto DeviT Conhecimento e Transformacao LTDA

Name Fantasia ldeviT

CNPJ 27.147.573/0001-07

EndeTeco Quadra 204, Lote 02, Ediftcio AIfa Mix Center, Bloco A, Sala 249 - Aguas
Claras -Bras(liaroF

CET) 71.939 - 540

Telefone 61. 35221575/ 98383 4799

E-mall( C 0 n fa I C. I a e `vJ i i  I r_i) I Cl e`,'i i . c o nl . D r

Dados BancaTios

Nome do Banco Banco do Bl.asil

A8encia 4733-3

Conta corrente 38680-4

Dados empresaTiais Filial

Nome Empresarial lnstituto Devir Conhecimento e Transfomacao Lll)A

Nome Fantasia Idevir

CNPJ 27.147.573/0002-80

Endereco ST SRl\/N Quadra 701. Conjunto C, 124 CentTo Empresarial Norte. Bloco
8, SaLa 424 - Asa Norte - BrasiliaroF

CEP 70.719-020

iNSTmjTo DEviR -coNHEciMENTo E "ANSFORMACAo LTDA
Mamz:  Rua  13.  Quadra 204 I  Ed. Al fa  Mix  Center`  Bloco A.  Sala  249  -Aguas tiaras  Sul  -  Brasilia/DF  -CEP 71939-540

FJial: SRTVN  -Cenfro  Empresarial None, Bloco 8, Sala 424 -Asa Norte  -  Brasilia/DF -CEP 70.710-600
Contatos:  (61)  39712371/ 9 83834799 / contatoiclevir®ldevir com bT
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Telefone 61. 3522 1575/ 98383 4799

E-mail conta[oidevirf@idevir.com.br

A  instituicao  conforme  os  dados fomec.idos  acima, vein requerer  seu  credenciamento junto  a  esta
Corporacao, no intuito  de  prestar seus servicos aos beneficiarios  do Sistema de Saude do Corpo  de
Bctmbeiros  Militar do D`istrito  Federal, visto que  adequa-se  ao  prev.isto no  subitem 7.1.10.  do item 7 do
Projeto Basico n° 302/2024, Anexo I ao Edital de Credenciamento N.a 02/2024 -CBMDF, a saber:

NOSubitem Descricao

7.1.10. lnstituic6es prestadoras de servi¢o de psicoterapia

Compromete-se desde ja a oferecer. dentro da referida modalidade de atividade, os seguintes servicos:

Realizamos consultas na area de psicologia, tanto na mathz, quanto na fit.Lal.

0 lnstituto Devir Conhecimento e Transfoma¢ao LTDA 6 uma lnstitui¢ao que se preocupa com a satide
mental e fisica do individuo, e  que tambem se estende a cursos, palestras e  capacitacao na area do
desenvolvimento humano. A equipe 6 formada par profissionais capacitados e prontos para atender as
necessidades espec{ficas de cada individuo, seja na clinica ou nas empresas. Com perfis diversificados.
buscamos compartiLhar experiencias, conhecimentos e infomac6es de diversas areas afins.

A matriz conta com: 1 recepcao.1 banheiro, 1 copa e 4 salas clinatizadas. onde 3 delas sao adequadas
permanentemente  para  o  atendimento  Nldico  com  criancas  e  adolescentes  (sendo  a  outTa  sala
perfeitamente adapfavel), e todas atendem satisfator.iamente a psicoteTapia individual com adultos e
grupos (casal e familiar). As salas disp6em de mesas de escrit6rio, cadeiras e sofas para os respectivos
atendimentos,   e   adequadas  a  aplica¢ao  de  Avalia¢6es  psicol6gicas  e   outros  testes   que  forem
necessarios.

A  filial  conta  com:  1  recepcao.  1  banheiro  e  3  salas  climatizadas,  onde  2  delas  sao  adequadas
pemanentemente  para  o  atendimento  ludico  com  criancas  e  adolescentes  (sendo  a  outra  sala
perfeitamente adaptavel), e 2 salas atendem satisfatoriamente a psicoterapia individual com adultos e
grupos (casal e familiar). As salas disp6em de mesas de escrit6rio, cadeiras e sofas para os respectivos
atendimentos,  e   adequadas   a  aplicacao   de  Avaliac6es  psicoL6gicas   e   outros  testes   que  foTem
necessarios.

Nosso horario de atendimento na matriz 6 de segunda a sexta 8:00 as 22:00 (podendo ampliar o
horario de funcionamento aos sabados) e na filial o atendimento 6 de segunda a sexta 9:00 as 15h
(podendo ampLiar o hofario de funcionamento).

A matTiz possui 3 computadores. 5 aparelhos de ar-condic.ionado, 2 ventiladores,1 bebedouro, 11\/, 1
Home Theater e uma copa com mesa, cadeiras e apareLhos necessarios ao seu funcionamento
(microondas, cafeteira, frigobar, armarios, lou¢as e talheres).

Afllialpossui2computadores,3aparelhosdear-condicionado,1ventilador,1bebedouro,1rv,1S
Home Theater. 1 micro-ondas. 1 cafeiteira. 1 frigobar, lou¢as e talheres.

lNsllTUTO DEVIR -CONHECIMENT0  E llIANSFORMAcho  LTDA
Matriz:  Rua  13.  Quadra 204 -Ed. Al fa  Mix  Center.  B[oco  A,  Sala  249  -Aguas  Claras  Sul  -Brashia/DF -CEP 71.939-540

Filiak SRl\/N  -  Centro  Empresarial  Norte`  Btoco  8.  Sala 424  -Asa  Norte  -Brashia/DF -  CEP 70.710-GOO
Contatos.  (61)  39712371/ 9 83834799 / contatoidevli'®idevir.com.br
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SUBITEM 7.1.10. - PROCEDIMENTOS DE PSICOLOGIA

C6digo llJSS Descricao

70010016 Psicoterapia individual (presencial)

70010081 Ps.Lcoterapia individual (online)

70010019 PsicoteTapia de grupo (presencial)

70010082 Psicoterap.La de 8rupo (online)

70010017 / 70010018 Psicoterapia casal ou familiar (presencial)

70010083 Psicoterapia casal ou familiar (onl.Lne)

Para prestar quatsquer esclarecimentos relativos a esta proposta, bern como para acompanhamento
da habiLitacao ao credenciamento e contratacao, favor contatar a Sra. Priscila Pontes Brito da Silva, pelo
telefone  n°  (61)  98251-6301  e  WhatsApp  n°  (61)  98251-6301.  Para  efeito  do  ora  requerido,  seguem
aT`exos os demais documentos exigidos pelo Projeto Basico n° 302/2024 e Edital n° 02/2024, pelo quaL
esta  empresa  declara  estar de pLeno acordo  com todas  as  suas  clausulas  e  condi¢6es,  bern como
assegura que todas  as informa¢6es  e documentos apresentados  para  o processo de  habilitacao ao
credenciamento em satide sao ver{dicos e autenticos.
Informamos tamb6m que a Sra. Diana Pontes Ferreira da Silva, portadora do RG n° 4526145 SDSPE e
CPF n° 864.112.094-72, comunicaveL pelo telefone n° (61)  98561-9301 e WhatsApp n° (61)  98561-9301.
fica  instituida.  neste  ato.  como  pTeposto,  dotado  de  plenos  poderes  para Tepresentar  legalmente  e
interviT em nome desta interessada.

Brasilia - DF28de agosto de 2024.

uns#±o`f:,:i`::;;

Diana Pontes Ferreira da Siiva
4526145 SDS/PE
864.112.094-72

iNSTiTuro  DEviR -cONREciMEr\iTO  E TRANSFORMACAO LTDA
MatTiz: Rua ra  Quadra 204 -  Ed. Al fa  Mix Center, Bloco A, Sala 249  + Aguas Claras Sul -Brasilia/DF -CEP 71.939-540

Fuial: SRTVN  -Centro  Empresarial  Ntorte. B\oco 8, Sala 424 -Asa Norte  -Brasilia/DF -CEP 70710-600
C`ontatos:  (61)  39712371/ 9 83834799 / contatoidevir®idevir{om.br



AVISO DE LICITAÇÃO - ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90032/2024

PROCESSO SEI Nº 00053-00083159/2024-76 - CBMDF. TIPO: Menor preço. OBJETO:
Aquisição de equipamento do tipo Roteador de Rede Ethernet com aplicação de Firewall,
PROXY, VPN e outras para o CBMDF, conforme Edital e anexos. VALOR MÁXIMO DA
CONTRATAÇÃO: R$ 574.775,36; PROGRAMA DE TRABALHO: 06.181.6217.3029.9512;
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52-37; FONTE DO RECURSO: FUNCBM. O Pregoeiro
informa a ABERTURA da licitação para o dia 07/11/2024, às 13:30h. LOCAL: site:
www.gov.br/compras/pt-br. RETIRADA DO EDITAL pela internet, nos sites
www.cbm.df.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br. UASG: 170394. Inf.: (61) 31930192.

DANIEL FERREIRA DE PAULA
Pregoeiro

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DIRETORIA DE SAÚDE

 
EXTRATO DA HABILITAÇÃO DE EMPRESA

PROCESSO SEI/GDF Nº (00053-00162772/2024-59). Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal (CBMDF), neste ato representado pelo Diretor de Saúde, no uso de suas
atribuições previstas no art. 30 do Decreto Federal 7.163/2010, que regulamenta o inciso I
do art. 10-B da Lei no 8.255, de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a organização
básica do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, c/c item 9.4 do Edital de
Credenciamento nº 02/2024. resolve credenciar, de acordo com os subitens 7.1.10
(instituições prestadoras de serviço de psicoterapia), 7.1.12 (instituições prestadoras de
serviço de atendimento psiquiátrico ambulatorial eletivo), 7.1.13 (instituições prestadoras
de serviço de internação psiquiátrica 24h para tratamento de transtornos mentais e
transtornos por uso de substância), 7.1.14 (instituições prestadoras de serviço de hospital-
dia em psiquiatria) e 7.1.15 (instituições prestadoras de serviços de atendimento de urgência
e emergência psiquiátrica), a empresa CLINICA INTEGRACAO HUMANA LTDA, nome
fantasia C.I.H, inscrita sob o CNPJ 48.277.896/0001-87, sito a Setor de Mansões Abraão I
chácara 19, km 6 (Santa Maria), CEP: 72.579-595, estando ela apta a ser contratada para
futura prestação de serviços aos usuários do Sistema de Saúde do CBMDF. Pelo CBMDF
ALBERTO WESLEY DOURADO DE SOUZA - Cel. QOBM/Comb. - Matr.01400100,
Diretor de Saúde. Brasília/DF, 23/10/2024.

EXTRATO DA HABILITAÇÃO DE EMPRESA
PROCESSO SEI/GDF Nº 00053-00162598/2024-44. Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal (CBMDF), neste ato representado pelo Diretor de Saúde, no uso de suas atribuições
previstas no art. 30 do Decreto Federal 7.163/2010, que regulamenta o inciso I do art. 10-B da
Lei n° 8.255, de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a organização básica do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal, c/c item 9.4 do Edital de Credenciamento nº 02/2024,
resolve: CREDENCIAR, como Instituição prestadora de serviço de psicoterapia, subitem 7.1.10
do referido edital, Porte C, a empresa INSTITUTO DEVIR CONHECIMENTO E
TRANSFORMAÇÃO LTDA, nome fantasia IDEVIR, Matriz inscrita sob o CNPJ:
27.147.573/0001-07, sito a Quadra 204, Lote 02, Edifício AIfa Mix Center, Bloco A, Sala 249,
Águas Claras - DF, CEP: 71.939-540, e filial inscrita sob o CNPJ: 27.147.573/0002-80, sito à ST
SRTVN Quadra 701. Conjunto C, 124 Centro Empresarial Norte. Bloco B, Sala 424 - Asa Norte
- Brasilia DF, CEP: 70.719-020, estando ela apta a ser contratada para futura prestação de
serviços aos usuários do Sistema de Saúde do CBMDF. Pelo CBMDF ALBERTO WESLEY
DOURADO DE SOUZA, Diretor de Saúde.

EXTRATO DA HABILITAÇÃO DE EMPRESA
PROCESSO SEI/GDF Nº 00053-00168343/2024-95. Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal (CBMDF), neste ato representado pelo Diretor de Saúde, no uso de suas atribuições
previstas no art. 30 do Decreto Federal 7.163/2010, que regulamenta o inciso I do art. 10-B da
Lei no 8.255, de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a organização básica do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal, c/c item 9.4 do Edital de Credenciamento nº 03/2024,
resolve: CREDENCIAR, como de acordo com o subitem 3.4.2 do Anexo I ao mesmo edital,
como: Estabelecimentos especializados em radiologia, que realizem procedimentos
diagnósticos e/ou terapêuticos por imagem, invasivos ou não, em caráter eletivo e/ou de
emergência/urgência, a empresa RAC RADIOLOGIA ÁGUAS CLARAS LTDA, nome
fantasia RAC RADIOLOGIA ÁGUAS CLARAS, inscrita sob o CNPJ: 18.833.888/0001-09,
localizada no endereço: Rua 5 Norte, lote 3, lojas 13 a 15, Edfício Albany Medical, Águas
Claras - DF, CEP: 71.907-720, estando ela apta a ser contratada para futura prestação de
serviços aos usuários do Sistema de Saúde do CBMDF. Pelo CBMDF ALBERTO WESLEY
DOURADO DE SOUZA, Diretor de Saúde.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo uso das
atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal n.º 7.163 de 29 de abril de 2010, que
regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 nov. 1991; as disposições da Lei
Complementar nº 101/2000 combinadas com os artigos 37 e 63, da Lei nº 4.320/64, o art. 22, do
Decreto n.º 93.872, de 23 de dezembro de 1986, bem com o Decreto/GDF n.º 32.598 de 15 de
dezembro de 2010; RECONHECER A DÍVIDA no valor de R$ 76.630,57 (setenta e seis mil e
seiscentos e trinta reais e cinquenta e sete centavos) em favor da empresa HOME - HOSPITAL
ORTOPEDICO E MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA.- CNPJ- 37.108.388/0001-59,
referente a prestação de serviço de saúde no exercício 2023, conforme documentação constante
dos autos do Processo nº 00053-00165854/2024-55, programa de trabalho
28.845.0903.00FM.0053, natureza da despesa 3.3.90-92. ALBERTO WESLEY DOURADO
DE SOUZA, Diretor de Saúde e Ordenador de Despesas.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo
uso das atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal n.º 7.163 de 29 de
abril de 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 nov.
1991; as disposições da Lei Complementar nº 101/2000 combinadas com os artigos
37 e 63, da Lei nº 4.320/64, o art. 22, do Decreto n.º 93.872, de 23 de dezembro de
1986, bem com o Decreto/GDF nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010.
RECONHECER A DÍVIDA no valor de R$ 1.641,8 (um mil e seiscentos e quarenta
e um reais e oitenta centavos) em favor da empresa LABORATORIO SABIN DE
ANALISES CLINICAS S.A.- CNPJ- 00.718.528/0001-09, referente a prestação de
serviço de saúde no exercício 2022, conforme documentação constante dos autos do
Processo nº 00053-00169682/2024-99, programa de trabalho
28.845.0903.00FM.0053, natureza da despesa 3.3.90-92. ALBERTO WESLEY
DOURADO DE SOUZA, Diretor de Saúde e Ordenador de Despesas.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo uso
das atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal nº 7.163 de 29 de abril de
2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 nov. 1991; as
disposições da Lei Complementar nº 101/2000 combinadas com os artigos 37 e 63, da
Lei nº 4.320/64, o art. 22, do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, bem com
o Decreto/GDF n.º 32.598 de 15 de dezembro de 2010; RECONHECER A DÍVIDA no
valor de R$ 16.515,35 (dezesseis mil e quinhentos e quinze reais e trinta e cinco
centavos) em favor da empresa HOME - HOSPITAL ORTOPEDICO E MEDICINA
ESPECIALIZADA LTDA.- CNPJ- 37.108.388/0001-59, referente a prestação de
serviço de saúde no exercício 2023, conforme documentação constante dos autos do
Processo nº 00053-00171781/2024-31, programa de trabalho 28.845.0903.00FM.0053,
natureza da despesa 3.3.90-92. ALBERTO WESLEY DOURADO DE SOUZA, Diretor
de Saúde e Ordenador de Despesas.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo uso
das atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal nº 7.163 de 29 de abril de
2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 nov. 1991; as
disposições da Lei Complementar nº 101/2000 combinadas com os artigos 37 e 63, da
Lei nº 4.320/64, o art. 22, do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, bem com
o Decreto/GDF nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010. RECONHECER A DÍVIDA no
valor de R$ 34.686,46 (trinta e quatro mil e seiscentos e oitenta e seis reais e quarenta
e seis centavos) em favor da empresa CTCV - CENTRO DE TRATAMENTO
CARDIOVASCULAR LTDA- CNPJ- 03.923.271/0003-79, referente a prestação de
serviço de saúde no exercício 2023, conforme documentação constante dos autos do
Processo nº 00053-00168769/2024-49, programa de trabalho 28.845.0903.00FM.0053,
natureza da despesa 3.3.90-92. ALBERTO WESLEY DOURADO DE SOUZA, Diretor
de Saúde e Ordenador de Despesas.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo uso
das atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal nº 7.163 de 29 de abril de
2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 nov. 1991; as
disposições da Lei Complementar nº 101/2000 combinadas com os artigos 37 e 63, da
Lei nº 4.320/64, o art. 22, do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, bem com
o Decreto/GDF nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010; RECONHECER A DÍVIDA no
valor de R$ 5.240,23 (cinco mil e duzentos e quarenta reais e vinte e três centavos) em
favor da empresa HOME - HOSPITAL ORTOPEDICO E MEDICINA
ESPECIALIZADA LTDA.- CNPJ- 37.108.388/0001-59, referente a prestação de
serviço de saúde no exercício 2023, conforme documentação constante dos autos do
Processo nº 00053-00158521/2024-70, programa de trabalho 28.845.0903.00FM.0053,
natureza da despesa 3.3.90-92. ALBERTO WESLEY DOURADO DE SOUZA, Diretor
de Saúde e Ordenador de Despesas

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO
DIRETORIA DE VISTORIAS

 
DECLARAÇÃO DE ACEITE PARA HABITE-SE

O DIRETOR DE VISTORIAS, DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 24, 26 e 40
do Decreto Federal nº 7.163, de 20 de abril de 2010 que regulamenta o artigo 10-b,
inciso I, da Lei Federal nº 8.255, de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a
Organização Básica do CBMDF, combinado com o inciso VI do art. 15 da Lei nº
1.172, de 24 de julho de 1996, resolve: TORNAR PÚBLICO a DECLARAÇÃO DE
ACEITE do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, referente à edificação
localizada na QUADRA 401, CONJUNTO 01, LOTE 12, ITAPOÃ PARQUE, SETOR
HABITACIONAL ITAPOÃ/DF de destinação RESIDENCIAL área construída de
8.107,18 m², de acordo com o ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO nº 090/20218 e área
construída de 8.107,18 m², conforme PARECER DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE
INCENDIO CBMDF N° 2024-1656-00 conforme ART/RRT/TRT de execução dos
sistemas Nº 0720220018945, 07202230026048, 0720240072998 e 1020240242581
visto a aprovação constante no Laudo para Habite-se nº 00053-00161000/2024-08,
expedido em 22/10/2024. VALBER COSTA JUNIOR.

PÁGINA 118 Diário Oficial do Distrito Federal               Nº 206, SEXTA-FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2024

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br
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Governo do Distrito Federal
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal

Seção de Licitações
Subseção de Contratação Direta

 

Nota Técnica N.º 195/2024 - CBMDF/DICOA/SELIC/SUDIR Brasília-DF, 25 de novembro de 2024.

À Diretoria de Contratações e Aquisições (DICOA),

Assunto: Manifesto de conformidade para fins de execução da despesa

 

1. CONTEXTO

1.1. Trata o presente processo da contratação da clínica INSTITUTO DEVIR CONHECIMENTO E
TRANSFORMAÇÃO LTDA - CNPJ: 27.147.573/0001-07.

 

2. RELATO

2.1. Inicialmente foi instaurado o processo nº 00053-00211981/2021-91 que trata da elaboração de
minuta-padrão para Credenciamento de Serviços de Saúde pelo CBMDF.

2.2. O processo foi subme�do tanto à Assessoria Jurídica do CBMDF como à Procuradoria-Geral do Distrito
Federal para análise e emissão de parecer, atendendo o art. 4º, inc. XIV, da Lei Complementar nº 395/2004.

2.3. A Procuradoria-Geral do Distrito Federal manifestou-se favoravelmente por meio do Parecer nº
29/2023 - PRCON/PGDF, protocolo nº 108303887, desde que implementadas ações  apontadas no opina�vo:

[...]
CONCLUSÃO
Ante o exposto, manifesta-se este Procurador pela possibilidade jurídica de u�lização da
minuta-padrão de credenciamento encaminhada, desde que adotadas as
providências apontadas no opina�vo.

Sugere-se, ainda, sejam adotadas as seguintes providências, para fins de registro e
acompanhamento:
- que toda e qualquer alteração na minuta ora examinada seja processada nos presentes
autos, de forma a assegurar o acompanhamento histórico das alterações efetuadas, com a
respec�va apreciação por esta Casa;
- que nos casos de alteração futura da presente minuta, os itens a serem alterados sejam
expressamente destacados no corpo das minutas propostas, visando à o�mização e
celeridade dos trabalhos de análise. (108303887)

 

2.4. Após o saneamento dos autos, o processo retornou a ASJUR, a qual concluiu, no Memorando Nº
245/2023 - CBMDF/GABCG/ASJUR, protocolo nº 127197009, pelo cumprimento das recomendações apostas
no Parecer Jurídico nº 29/2023-PGDF/PGCONS, protocolo nº 108303887, bem como pela integração da
norma�vidade do Decreto Distrital nº 44.330/2023.

2.5. Aprovada a minuta-padrão para Credenciamento de Serviços de Saúde, juntamente com a minuta de
contrato a ser u�lizada nos processos individualizados, o CBMDF publicou o Edital de Credenciamento nº 02/2024 -
CBMDF, que visa o credenciamento de Clínicas de Psicologia, Psiquiatria e Internação Psiquiátrica.

2.6. Assim sendo, informo que o credenciamento da Clínica em referência atendeu as condições de
habilitação, conforme Homologação do Diretor de Saúde do CBMDF, protocolo nº 154343524, o qual Credenciou no
subitem 7.1.10 (Ins�tuições prestadoras de serviço de psicoterapia), do item 7 do Termo de Referência, Anexo I, ao
Edital de Credenciamento nº 02/2024 - CBMDF.  

 

3. CONCLUSÃO
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3.1. Ante o exposto, encaminho a Vossa Senhoria o presente processo para que sejam adotadas as demais
medidas necessárias à contratação e execução de despesa, conforme descrito no quadro abaixo:

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
EMPRESA: INSTITUTO DEVIR CONHECIMENTO E TRANSFORMAÇÃO LTDA

CNPJ: 27.147.573/0001-07
ENDEREÇO: QUADRA 204, LOTE 02, EDIFÍCIO ALFA MIX CENTER, BLOCO A, SALA 249 - ÁGUAS CLARAS

- BRASÍLIA - DF
FONE: (61) 3522-1575/ 98383-4799
EMAIL: contatoidevir@idevir.com.br

Valor inicial a empenhar 
 

R$ 1,00 (um real)
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por EVERTON LUIZ DIAS MOREIRA - Ten-Cel.
QOBM/Comb. - Matr.01400205, Subdiretor(a) da Diretoria de Contratações e Aquisições, em
26/11/2024, às 16:02, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 156922991 código CRC= EDD4C683.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SAM Bloco D Módulo E - Palácio Imperador Dom Pedro II - QCG/CBMDF - Bairro ASA NORTE - CEP 70640-020 - DF

Telefone(s): 31930190
Sí�o  - www.cbm.df.gov.br

00053-00162598/2024-44 Doc. SEI/GDF 156922991
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Seção de Licitações

Subseção de Contratação Direta

Declaração  - CBMDF/DICOA/SELIC/SUDIR  

Assunto: Declaração de Inexigibilidade de Licitação nº 49/2024 - Credenciamento da Clínica INSTITUTO DEVIR
CONHECIMENTO E TRANSFORMAÇÃO LTDA.

 

A Diretora de Contratações e Aquisições do CBMDF, no uso das atribuições conferidas pelo art. 33 do
Decreto Federal nº 7.163, de 29 de abril de 2010, c/c o inc. X do art. 212 da Portaria n° 24, de 25 de novembro de
2020, publicada no suplemento do BG n° 223, de 01 de dezembro de 2020, que aprova o Regimento Interno do Corpo
de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF e considerando o constante no Parecer n° 29/2023 PRCON/PGDF e
na Nota Técnica SEI-GDF n.º 320/2022 - CBMDF/GABCG/ASJUR, e tendo em vista os argumentos constantes na Nota
Técnica nº 195/2024 - CBMDF/DICOA/SELIC/SUDIR  (156922991), RESOLVE: 

 

1. DECLARAR INEXIGÍVEL a licitação,  em favor da clínica: INSTITUTO DEVIR CONHECIMENTO E
TRANSFORMAÇÃO LTDA – CNPJ: 27.147.573/0001-07 com despesa inicial de R$ 1,00 (um real),  visando a prestação
de serviço na área da saúde, estando habilitada no subitem 7.1.10 (Ins�tuições prestadoras de serviço de
psicoterapia), do item 7 do Termo de Referência, Anexo I, ao Edital de Credenciamento nº 02/2024 -
CBMDF, conforme processo de credenciamento e demais documentos acostados aos autos, com base no inciso IV, do
art 74, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 2021;

2. RESSALTAR que a minuta de contrato a ser u�lizada no processo será aquela previamente aprovada pela
PGDF quando da apreciação do processo de elaboração da minuta-padrão para Credenciamento de Serviços de Saúde
pelo CBMDF, conforme Parecer n° 29/2023 PRCON/PGDF (108303887) e Nota Técnica SEI-GDF n.º
320/2022 - CBMDF/GABCG/ASJUR (99535392), não havendo, portanto, necessidade de nova apreciação pela
Assessoria Jurídica.

3. INFORMAR que com a entrada em vigor dos novos regramentos referentes ao procedimento auxiliar
do Credenciamento, prescritos na nova lei de Licitações e Contratos, Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, bem como
no Decreto 44.330, de 16 de março de 2023, será afastada a exigência da ra�ficação constante no art. 46, inciso III,
do Regimento Interno do CBMDF, tendo em vista a perda de eficácia do disposi�vo citado. 

4. DETERMINAR à Subseção de Contratação Direta o lançamento da Inexigibilidade no Comprasnet visando a
publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme dispõe o § 4º, do art. 75, da Lei nº
14.133/2021;

5. DETERMINAR à Seção de Contratos a formalização do contrato de credenciamento, bem como a confecção
de extrato da matéria para publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, conforme dispõe o art. 228 do
Decreto 44.330, de 16/03/2023.

    

Brasília, 25 de novembro de 2024.

                                        

Diretora de Contratações e Aquisições

Documento assinado eletronicamente por MARCIA AMARILIO DA CUNHA SILVA - Cel.
QOBM/Comb. - Matr.01400029, Diretor(a) de Contratações e Aquisições, em 26/11/2024, às
16:09, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 156924052 código CRC= C4B8AF1E.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SAM Bloco D Módulo E - Palácio Imperador Dom Pedro II - QCG/CBMDF - Bairro ASA NORTE - CEP 70640-020 - DF

31930190

00053-00162598/2024-44 Doc. SEI/GDF 156924052



Última atualização 27/11/2024

Objeto:

Credenciamento da clínica INSTITUTO DEVIR CONHECIMENTO E TRANSFORMAÇÃO LTDA

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 57/2024

Local: Brasília/DF Órgão: FUNDO CONSTITUCIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FCDF

Unidade compradora: 170394 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DF

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, IV

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 27/11/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 05448380000145-1-000120/2024 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 1,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 1,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 Assistência médica - hospitalar

/ domiciliar complementar

desaúde / convênio Assistência

médica - hospitalar / domiciliar

complementar desaúde /

convênio

1 R$ 1,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

27/11/24, 17:51 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/05448380000145/2024/120 1/2



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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